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2 — A presente promoção obedece ao efetivo autorizado constante 
no Decreto -Lei n.º 84/2016, de 21 de dezembro, é realizada de acordo 
com a fundamentação constante na alínea f) do n.º 1 do Anexo C do 
Memorando n.º 1/CCEM/2017, de 25 de janeiro, do Conselho de Chefes 
de Estado -Maior e destina -se a prover necessidades imprescindíveis 
identificadas na estrutura orgânica e a exercer funções estatutárias de 
acordo com o artigo 258.º do EMFAR, atribuíveis à especialidade e posto.

3 — Conta a antiguidade desde 15 de novembro de 2017.
4 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação 

do presente despacho no Diário da República, conforme previsto no 
n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

5 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

31 de dezembro de 2017. — O Diretor do Pessoal, Eurico Fernando 
Justino Craveiro, Major -General.

311049942 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Guarda Nacional Republicana

Comando-Geral

Despacho (extrato) n.º 852/2018
Por despacho de Sua Excelência o Ministro da Administração Interna, 

de 30 de novembro de 2017, foi aplicada ao segundo -sargento de in-
fantaria n.º 1990754, Eugénio Figueiredo Simões, a pena disciplinar de 
repreensão escrita agravada suspensa na sua execução pelo período de 
1 (um) ano, nos termos das disposições conjugadas dos artigos 27.º e 
39.º e n.º 1 do 44.º do Regulamento de Disciplina da Guarda Nacional 
Republicana (RDGNR), aprovado pela Lei n.º 145/99, de 1 de setembro, 
e alterado pela Lei n.º 66/2014, de 28 de agosto. (Esta publicação é feita 
nos termos do artigo 36.º, n.º 3, do RDGNR.)

21 de dezembro de 2017. — O Diretor de Justiça e Disciplina, José 
Carlos Alves Gorgulho Santos, Coronel.

311049886 

 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Despacho (extrato) n.º 853/2018
Por despacho de 08.01.2018 do Diretor Nacional do Serviço de 

Estrangeiros e Fronteiras, foi autorizada a consolidação definitiva da 
mobilidade na categoria, do Técnico Superior José Filipe Silva Sousa, 
nos termos do n.º 3 do artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
passando o mesmo a integrar o mapa de pessoal deste Serviço, com 
efeitos a 01 -01 -2018.

10 de janeiro de 2018. — O Coordenador do Gabinete de Recursos 
Humanos, António José dos Santos Carvalho.

311052444 

 JUSTIÇA

Direção-Geral da Administração da Justiça

Aviso n.º 995/2018

Abertura de procedimento concursal comum para recrutamento de 
trabalhadores com vínculo de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado, para preenchimento de sete postos de trabalho na carreira 
e categoria de assistente operacional — Atividade de motorista, 
nos mapas de pessoal das secretarias judiciais dos Tribunais de 
Primeira Instância.
1 — Procedimento concursal — Nos termos das disposições conju-

gadas do artigo 30.º e 33.º ambas da Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas, a seguir designada de LTFP, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro (na redação introduzida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de Abril), a seguir designada de Portaria, torna -se público que, por 

despacho de 14/11/2017 do Senhor Subdiretor -Geral da Administração da 
Justiça (por delegação de competências), se encontra aberto pelo prazo de 
10 (dez) dias úteis a contar da data de publicitação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum para o preenchi-
mento de 7 (sete) postos de trabalho da carreira e categoria de assistente 
operacional, atividade de motorista, do mapa de pessoal das Secretarias 
dos Tribunais Judiciais de Primeira Instância, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Foi dado cumprimento ao previsto no artigo 34.º da Lei 
n.º 25/2017, de 30 de maio, através da execução de procedimento pré-
vio de recrutamento de trabalhadores em situação de valorização pro-
fissional, tendo sido emitida pela Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA) declaração de inexistência 
de trabalhadores em situação de valorização profissional cujo perfil se 
adequasse às características dos postos de trabalho que se pretendem 
preencher (Processos 58679, 58680, 58681, 58682,58683, 58684 e 
58685).

3 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da Portaria, 
declara -se que não estão constituídas reservas de recrutamento pró-
prias, encontrando -se temporariamente dispensada a obrigatoriedade 
de consulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição de Re-
servas de Recrutamento (ECCRC), prevista no artigo 41.º e seguintes 
da Portaria.

4 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o 
presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.
gov.pt), no primeiro dia útil seguinte à presente publicação; na página 
eletrónica da Direção -Geral da Administração da Justiça — DGAJ (www.
dgaj.mj.pt), a partir da data de publicação no Diário da República deste 
aviso; e, por extrato, em jornal de expansão nacional, no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis contados da data daquela publicação.

5 — Número de postos de trabalho a ocupar: 7 postos de trabalho na 
carreira e categoria de assistente operacional — atividade de motorista, 
nos núcleos das seguintes secretarias judiciais:

Referência A — Secretaria do Tribunal Judicial da Comarca de Braga, 
Núcleo de Vila Nova de Famalicão;

Referência B — Secretaria do Tribunal Judicial da Comarca de Faro, 
Núcleo de Portimão;

Referência C — Secretaria do Tribunal Judicial da Comarca de Leiria, 
Núcleo de Alcobaça;

Referência D — Secretaria do Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa, 
Núcleo de Lisboa;

Referência E — Secretaria do Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa 
Oeste, Núcleo de Sintra;

Referência F — Secretaria do Tribunal Judicial da Comarca de Por-
talegre, Núcleo de Portalegre;

Referência G — Secretaria do Tribunal Judicial da Comarca do Porto, 
Núcleo do Porto.

6 — Local e horários de Trabalho — Os locais de trabalho situam -se 
nos Núcleos das Secretarias dos Tribunais de Comarca, sendo o horário 
de trabalho o regime praticado nas secretarias de tribunais.

7 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido pelo 
prazo máximo de dezoito meses, nos termos do artigo 40.º da Portaria.

8 — Caracterização dos postos de trabalho a ocupar — No âmbito 
das atividades próprias dos órgãos e serviços do Tribunal de Comarca, 
as funções são as genericamente descritas para a carreira e categoria 
de assistente operacional, no Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
(LTFP): funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico; 
execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funciona-
mento dos serviços, podendo comportar esforço físico; responsabilidade 
pelos equipamentos sob a sua guarda e pela sua correta utilização, 
procedendo à sua manutenção e possível reparação.

8.1 — Inserindo -se na área funcional de motorista, especificamente, 
implicam, a condução de viaturas ligeiras afetas ao Tribunal de Comarca, 
designadamente, para transporte de pessoas e bens; a especial responsa-
bilidade pelo estado do veículo; operações de cargas e descargas; receção 
e entrega de expediente/processos e encomendas.

9 — Posição remuneratória de referência — A posição remuneratória 
de referência a que alude a alínea f) do artigo 2.º da Portaria, é corres-
pondente à 5.ª posição remuneratória da carreira/categoria de assistente 
operacional a que corresponde o montante pecuniário de 683.13€ (seis-
centos e oitenta e três euros e treze cêntimos), com os limites impostos 
pelo n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, cuja 
prorrogação de efeitos foi determinado pelo n.º 1 do artigo 20.º da Lei 
n.º 114/2017, de 29 de dezembro, estando vedada qualquer valorização 
remuneratória de candidatos integrados na categoria correspondente aos 
postos de trabalho publicitados.

10 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal — Os 
candidatos devem reunir os requisitos, gerais e especiais de admissão, 
até ao último dia do prazo de candidatura.
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10.1 — Os requisitos gerais de admissão ao procedimento concursal:
a) Ser detentor de vínculo de emprego público por tempo indeter-

minado, previamente estabelecido, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º 
da LTFP.

b) Reunir os requisitos gerais previstos no artigo 17.º da LTFP:
i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Consti-

tuição da República Portuguesa, por convenção internacional ou por 
lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou da interdição 

para o exercício da atividade de motorista de ligeiros;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções de motorista de ligeiros;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

10.2 — Requisitos especiais:
a) Possuir a escolaridade obrigatória;
b) Possuir a carta de condução de viaturas automóveis ligeiros.

10.3 — Nos termos do disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem posto de trabalho previsto no 
mapa de pessoal do Núcleo do Tribunal de Comarca, idêntico ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Apresentação da candidatura:
11.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 

em suporte de papel, mediante o preenchimento de formulário tipo de 
candidatura — a que se refere o n.º 1 do artigo 51.º da Portaria, que 
foi aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, publicado no Diário da 
República n.º 89, 2.ª série, de 8 de maio — disponível para download 
na funcionalidade “Procedimentos Concursais” da página eletrónica 
da DGAJ em www.dgaj.mj.pt. No requerimento, o candidato tem que 
identificar a Referência do procedimento concursal e o Núcleo a que 
se candidata.

11.1.1 — Não serão consideradas candidaturas enviadas por correio 
eletrónico.

11.1.2 — As candidaturas devem ser entregues até ao termo do 
prazo:

a) Pessoalmente (das 9.00 h às 12.30 h das 14.00 h às 17.00 h) nas 
instalações desta Direção -Geral na Av. D. João II, 1.08.01 D/E, Ed. H, 
Piso 13, 1990 -097 Lisboa, ou

b) Por correio registado com aviso de receção, para: Diretor -Geral da 
Administração da Justiça, procedimento concursal — carreira/categoria 
de assistente operacional, atividade de motorista — Av. D. João II, 
1.08.01 D/E, Ed. H, Piso 11, 1990 -097 Lisboa.

11.2 — O formulário tipo de candidatura deve ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação, legível:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia da carta de condução de viaturas automóveis;
c) Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 

frequentadas e relacionadas com a caracterização dos postos de trabalho 
a ocupar;

d) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem do can-
didato, com data posterior à do presente aviso, que comprove inequi-
vocamente:

i) Identificação do vínculo de emprego público de que é titular;
ii) Identificação da carreira/categoria em que o candidato se inte-

gra;
iii) A posição e nível remuneratório em que se encontra posicionado, 

com indicação do respetivo valor;
iv) O tempo de serviço na categoria, na carreira e na Administração 

Pública;
v) O tempo de execução das atividades inerentes ao posto de traba-

lho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, para efeitos da 
alínea d), do n.º 2, do artigo 11.º da Portaria, com menção da avaliação 
do desempenho (qualitativa e quantitativa) relativa aos três últimos anos, 
ou indicação de que não possui avaliação do desempenho no período, 
por razões que não são imputáveis ao candidato;

e) Currículo profissional detalhado, datado e assinado, dele devendo 
constar, a residência, telefone, endereço eletrónico, as habilitações lite-
rárias, as funções que exerce, bem como as que exerceu com indicação 
dos respetivos períodos de duração e atividades relevantes, assim como 
a formação profissional detida, com indicação das entidades promotoras, 
duração e datas.

11.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11.4 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos 
elementos relevantes do formulário por parte dos candidatos é motivo 
de exclusão.

11.5 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações, bem 
como a exibição dos originais dos documentos apresentados.

11.6 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente 
aviso implica a exclusão do candidato, nos termos da alínea a) do n.º 9 
do artigo 28.º da Portaria.

12 — Métodos de seleção
12.1 — Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 36.º da LTFP, con-

jugado com os n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria, considerando que o 
procedimento é circunscrito a candidatos com vínculo de emprego pú-
blico por tempo indeterminado, previamente constituído, serão utilizados 
como único método de seleção obrigatório, a Prova de Conhecimentos 
(PC) ou a Avaliação Curricular (AC), consoante os casos previstos, 
respetivamente, no n.º 1 ou n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, e como método 
de seleção facultativo a Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

12.2 — A Prova de Conhecimentos (PC) é aplicável aos candidatos 
que:

a) Não sejam titulares da categoria de assistente operacional;
b) Sejam titulares da categoria de assistente operacional e se encon-

trem a cumprir ou a executar atribuições, competências ou atividades 
diferentes das caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

c) Sejam titulares da categoria de assistente operacional e se encontrem 
a cumprir ou a executar atribuições, competências ou atividades carac-
terizadoras do posto de trabalho a ocupar, mas tenham expressamente 
afastado a avaliação curricular, no formulário de candidatura.

12.2.1 — A Prova de Conhecimentos (PC): visa avaliar os conheci-
mentos académicos e profissionais necessários ao exercício das funções 
relativas ao posto de trabalho colocado a concurso. A prova de conheci-
mentos será de natureza teórica, revestindo a forma escrita e efetuada em 
suporte de papel, de realização individual, tendo a duração de 90 minutos 
sem tolerância, com consulta, tendo por base os temas a que se reportam 
a legislação mencionada no ponto seguinte, e que se encontre vigente 
até ao último dia do prazo de candidatura ao procedimento concursal.

12.2.2 — Legislação recomendada para as questões de enquadramento 
geral e específico:

I) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua versão atualizada;

II) Código do Procedimento Administrativo — Capítulo II, Princípios 
Gerais da Atividade Administrativa;

III) Lei de Organização do Sistema Judiciário (Lei n.º 62/2013, de 26 
de agosto, na sua versão atualizada);

IV) Estatuto dos Funcionários de Justiça, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 343/99, de 26 de agosto, na sua versão atualizada);

V) Código da Estrada;
VI) Regime Jurídico do Parque de Veículos do Estado (Decreto -Lei 

n.º 170/2008, de 26 de agosto);
VII) Regulamento de Uso de Veículos (RUV), da DGAJ/Comarcas/

Tribunais, acessível na página eletrónica da DGAJ, rubrica Tribunais, 
em www.dgaj.mj.pt/sections/tribunais/regulamento -de -uso -de.

12.2.3 — Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a
20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

12.3 — A Avaliação Curricular — aplicável aos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria de assistente operacional 
e se tenham por último encontrado a cumprir ou a executar atribuições, 
competências ou atividades caracterizadoras dos postos de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento foi publicitado.

12.3.1 — Serão considerados os seguintes fatores:
a) Habilitação Académica (HA) — Será ponderada a titularidade da 

escolaridade mínima obrigatória;
b) Formação Profissional (FP) — Apenas se considerará a formação 

profissional respeitante às áreas de formação e aperfeiçoamento pro-
fissional relacionadas com as exigências e as competências necessárias 
ao posto de trabalho a preencher;

c) Experiência Profissional (EP) — Será tido em conta o grau de 
adequação entre as funções/atividades já exercidas e a atividade cara-
terizadora do posto de trabalho a preencher, dependendo do maior ou 
menor contacto orgânico -funcional com as referidas áreas. Assim, para 
além da experiência na carreira/categoria, deverá ser contabilizada, 
em acréscimo, a experiência na área de atividade (motorista), sendo 
atribuído 0,5 (meio) ponto por cada ano de serviço na categoria, até ao 
máximo de 10 (dez) valores e 1 (um) ponto por cada ano de serviço na 
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área de atividade de motorista, até ao máximo de 10 (dez) valores. Só 
será contabilizado como tempo de experiência profissional o correspon-
dente ao desempenho de funções inerentes à categoria a contratar, que 
se encontre devidamente comprovado.

d) Avaliação de Desempenho — Será ponderada a avaliação relativa 
ao último período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu 
ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto 
de trabalho a ocupar.

12.3.2 — Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

12.4 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), de caráter público, 
visa avaliar de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal. Serão avaliados os seguintes subfactores:

a) Experiência Profissional (EP);
b) Motivação Profissional (MP);
c) Capacidade de Expressão e Concisão no Discurso (CED);
d) Valorização e Atualização Profissional (VAP); e
e) Orientação para a Segurança (OS).

12.4.1 — A EPS é avaliada segundo os níveis classificativos de Ele-
vado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20,16,12,8 e 4 valores, sendo o 
resultado final obtido através da média aritmética simples das classifi-
cações dos subfactores avaliados.

12.5 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, sendo excluí-
dos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método de seleção seguinte.

13 — Ordenação final: será obtida numa escala de 0 a 20 valores, com 
expressão até às centésimas, através da aplicação da seguinte fórmula:

Candidatos a que se refere o item 12.2.
OF = PC (70 %) + EPS (30 %)
Candidatos a que se refere o item 12.3.
OF = AC (70 %) + EPS (30 %)
em que:
OF = Ordenação Final
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Seleção
AC = Avaliação Curricular

14 — Critérios de ordenação preferencial — Em caso de igualdade 
de valorações serão aplicados os critérios de ordenação preferencial 
constantes do artigo 35.º da Portaria.

15 — As atas do júri, das quais constam os parâmetros de avaliação 
e a ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e os sistemas de valoração dos métodos serão facultados 
aos candidatos sempre que solicitadas.

16 — Notificação e exclusão dos candidatos
16.1 — Os candidatos excluídos, de acordo com o n.º 1 do artigo 30.º 

da Portaria, são notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
mesmo artigo, para a realização da audiência dos interessados.

Todas as notificações dos candidatos, incluindo as necessárias para 
efeitos de audiência prévia, e as convocatórias para a realização de 
qualquer método de seleção que exija a presença do candidato, serão 
efetuadas por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

16.2 — Os resultados obtidos em cada método de seleção são publici-
tados através de lista, ordenada alfabeticamente, a disponibilizar na página 
eletrónica da DGAJ, área de procedimentos concursais, em www.dgaj.mj.pt.

17 — O exercício do direito de participação dos interessados deverá 
ser efetuado através do preenchimento de formulário tipo, de utilização 
obrigatória, disponível na funcionalidade “Procedimentos Concursais”, 
da página eletrónica da DGAJ, em www.dgaj.mj.pt.

18 — Lista unitária de ordenação final dos candidatos — A lista 
unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, é dis-
ponibilizada na página eletrónica da Direção -Geral da Administração 
da Justiça, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da 
República com informação sobre a sua publicitação, nos termos do n.º 6 
do artigo 36.º da Portaria.

19 — Composição do Júri do concurso:
19.1 — Para a Referência A (Secretaria do Tribunal Judicial da Co-

marca de Braga, Núcleo de Vila Nova de Famalicão):
Presidente — Maria Teresa Carneiro Pacheco de Andrade Coelho, 

Técnica Superior do mapa de pessoal da Direção -Geral da Adminis-
tração da Justiça;

1.º Vogal Efetivo — Maria da Conceição Casais Araújo Braga, Admi-
nistradora Judiciária da Comarca de Braga, que substituirá a Presidente 
nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo — Margarida Maria da Nóbrega Cortes Pinto Del-
duque da Costa, Técnica Superior do mapa de pessoal da Direção -Geral 
da Administração da Justiça;

1.º Vogal Suplente — Manuel Fernando de Queirós Marinho, Secre-
tário de Justiça do Núcleo de Vila Nova de Famalicão;

2.º Vogal Suplente — Irene Amorim Morgado Pires, Secretária de 
Justiça, em regime de substituição, do Núcleo de Amares e Vila Verde 
e dos Juízos Centrais Cível, Crime e Instrução Criminal e Local Cível 
e Crime e DIAP de Braga.

19.2 — Para a Referência B (Secretaria do Tribunal Judicial da Co-
marca de Faro, Núcleo de Portimão):

Presidente — Susana Cristina Rodrigues Ribeiro, Chefe de Divisão 
de Recrutamento e Gestão de Recursos Humanos, do mapa de pessoal 
da Direção -Geral da Administração da Justiça;

1.º Vogal Efetivo — Maria Eleutéria Bernardo Pereira do Nascimento, 
Administradora Judiciária da Comarca de Faro, que substituirá a Presi-
dente nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo — Fernando Jorge Polido da Silva, Oficial de Justiça 
a desempenhar funções de técnico superior, em comissão de serviço, na 
Direção -Geral da Administração da Justiça;

1.º Vogal Suplente — José António Martins Entradas, Secretário de 
Justiça, em regime de substituição, do Núcleo de Portimão;

2.º Vogal Suplente — Vera Lúcia Falca Martins Caeiro, Oficial de 
Justiça a desempenhar funções de técnico superior, em comissão de 
serviço, na Direção -Geral da Administração da Justiça;

19.3 — Para a Referência C (Secretaria do Tribunal Judicial da Co-
marca de Leiria, Núcleo de Alcobaça):

Presidente — Susana Cristina Rodrigues Ribeiro, Chefe de Divisão 
de Recrutamento e Gestão de Recursos Humanos, do mapa de pessoal 
da Direção -Geral da Administração da Justiça;

1.º Vogal Efetivo — António Nolasco Leal Gonçalves, Administrador 
Judiciário da Comarca de Leiria, que substituirá a Presidente nas suas 
faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo — Fernando Jorge Polido da Silva, Oficial de Justiça 
a desempenhar funções de técnico superior, em comissão de serviço, na 
Direção -Geral da Administração da Justiça;

1.º Vogal Suplente — Natália da Conceição Duarte, Escrivã de Direito 
dos Juízos Locais Cíveis do Núcleo de Alcobaça;

2.º Vogal Suplente — Vera Lúcia Falca Martins Caeiro, Oficial de 
Justiça a desempenhar funções de técnico superior, em comissão de 
serviço, na Direção -Geral da Administração da Justiça;

19.4 — Para a Referência D (Secretaria do Tribunal Judicial da Co-
marca de Lisboa, Núcleo de Lisboa):

Presidente — Susana Cristina Rodrigues Ribeiro, Chefe de Divisão 
de Recrutamento e Gestão de Recursos Humanos, do mapa de pessoal 
da Direção -Geral da Administração da Justiça;

1.º Vogal Efetivo — Bernardino José Gato Milheirais, Administrador 
Judiciário da Comarca de Lisboa, que substituirá a Presidente nas suas 
faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo — Fernando Jorge Polido da Silva, Oficial de Justiça 
a desempenhar funções de técnico superior, em comissão de serviço, na 
Direção -Geral da Administração da Justiça;

1.º Vogal Suplente — Maria Feliciana de Carvalho Salgado, Escrivã 
de Direito em funções de Chefe do Gabinete de Apoio à Gestão da 
Comarca de Lisboa;

2.º Vogal Suplente — Vera Lúcia Falca Martins Caeiro, Oficial de 
Justiça a desempenhar funções de técnico superior, em comissão de 
serviço, na Direção -Geral da Administração da Justiça;

19.5 — Para a Referência E (Secretaria do Tribunal Judicial da Co-
marca de Lisboa Oeste, Núcleo de Sintra):

Presidente — Susana Cristina Rodrigues Ribeiro, Chefe de Divisão 
de Recrutamento e Gestão de Recursos Humanos, do mapa de pessoal 
da Direção -Geral da Administração da Justiça;

1.º Vogal Efetivo — Daniel Pires da Costa, Administrador Judiciário 
da Comarca de Lisboa Oeste, que substituirá a Presidente nas suas faltas 
e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo — Fernando Jorge Polido da Silva, Oficial de Justiça 
a desempenhar funções de técnico superior, em comissão de serviço, na 
Direção -Geral da Administração da Justiça;

1.º Vogal Suplente — Virgílio Manuel Assunção Correia, Secretário 
de Justiça do Núcleo de Sintra;
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2.º Vogal Suplente — Vera Lúcia Falca Martins Caeiro, Oficial de 
Justiça a desempenhar funções de técnico superior, em comissão de 
serviço, na Direção -Geral da Administração da Justiça;

19.6 — Para a Referência F (Secretaria do Tribunal Judicial da Co-
marca de Portalegre, Núcleo de Portalegre):

Presidente — Susana Cristina Rodrigues Ribeiro, Chefe de Divisão 
de Recrutamento e Gestão de Recursos Humanos, do mapa de pessoal 
da Direção -Geral da Administração da Justiça;

1.º Vogal Efetivo — Isabel Maria Salgueiro Mira Pedro, Administra-
dora Judiciária da Comarca de Portalegre, que substituirá a Presidente 
nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo — Fernando Jorge Polido da Silva, Oficial de Justiça 
a desempenhar funções de técnico superior, em comissão de serviço, na 
Direção -Geral da Administração da Justiça;

1.º Vogal Suplente — Maria Madalena Hortas Biscaia Relvas Fer-
nandes Ferreira, Secretária de Justiça, em regime de substituição, do 
Núcleo de Portalegre;

2.º Vogal Suplente — Vera Lúcia Falca Martins Caeiro, Oficial de 
Justiça a desempenhar funções de técnico superior, em comissão de 
serviço, na Direção -Geral da Administração da Justiça.

19.7 — Para a Referência G (Secretaria do Tribunal Judicial da Co-
marca do Porto, Núcleo do Porto):

Presidente — Maria Teresa Carneiro Pacheco de Andrade Coelho, 
Técnica Superior do mapa de pessoal da Direção -Geral da Adminis-
tração da Justiça;

1.º Vogal Efetivo — José Aurélio Simões Ferreira Cabido, Adminis-
trador Judiciário da Comarca do Porto, que substituirá a Presidente nas 
suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo — Margarida Maria da Nóbrega Cortes Pinto Del-
duque da Costa, Técnica Superior do mapa de pessoal da Direção -Geral 
da Administração da Justiça;

1.º Vogal Suplente — Maria Rosalina Xavier da Costa Reis Bacelar 
Alves, Secretária de Justiça, em regime de substituição, da Unidade 
Central e de Serviço Externo do Porto;

2.º Vogal Suplente — Vítor Manuel da Silva Sampaio Lopes, Secre-
tário de Justiça, em regime de substituição, dos Juízos Central Cível, 
Trabalho e Execução e Local Cível do Porto.

20 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, publicado no 
Diário da República n.º 77, 2.ª série, de 31 de março de 2000, faz -se 
constar a seguinte menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição, a Administração Pública enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente um política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, evidenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação”.

8 de janeiro de 2018. — O Diretor de Serviços, Lourenço Torres.
311050898 

 Direção-Geral da Política de Justiça

Despacho (extrato) n.º 854/2018
Por meu despacho, de 20 de outubro de 2017:
Licenciada Maria Filipa de Aragão Soares Homem — nomeada ao 

abrigo do disposto na alínea c), do n.º 1 do artigo 10.º e no n.º 2 do 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 163/2012, de 31 de julho, que mantém 
em vigor os n.os 2 a 6 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 123/2007, de 27 
de abril, para desempenhar as funções de Consultora, em regime de 
comissão de serviço, pelo período de dois anos, nas áreas de Planea-
mento e Política Legislativa da Direção -Geral da Politica de Justiça do 
Ministério da Justiça, com efeitos a 1 de novembro de 2017. (Não carece 
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

20 de novembro de 2017. — A Diretora -Geral, Susana Antas Videira.
311052388 

 Polícia Judiciária

Despacho (extrato) n.º 855/2018
Por despacho de 2017.12.18 do Diretor Nacional da Polícia Judiciá-

ria, e nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da Portaria n.º 269/2012, de 3 de 
setembro, foi cessada a comissão de serviço que vinha exercendo no 
Gabinete de Recuperação de Ativos (GRA), à Inspetora de escalão 4 

Lic. Carla Maria Pereira Monteiro, da Polícia Judiciária, com efeitos 
a 31.12.2017.

27 de dezembro de 2017. — Pela Diretora da Unidade, João Prata 
Augusto, Chefe de Área.

311029976 

 Despacho (extrato) n.º 856/2018
Por despacho de 2018.01.08 do Diretor Nacional Adjunto da Polícia 

Judiciária, Dr. Pedro do Carmo:
Foi autorizada a prorrogação de licença sem remuneração, pelo perío do 

de três anos, ao Inspetor Lic. Pedro Miguel de Campos Silva e Costa, 
com efeitos a partir de 01.01.2018, nos termos do n.º 1 do artigo 280.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

(Não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
9 de janeiro de 2018. — Pela Diretora da Unidade, João Prata Au-

gusto, Chefe de Área.
311050687 

 CULTURA

Direção-Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas

Despacho (extrato) n.º 857/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e de acordo com o meu despacho 
de 2017 -10 -31, torna -se pública a conclusão com sucesso do período 
experimental, na sequência do procedimento concursal comum, aberto 
pelo Aviso n.º 8508/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 129, de 7 de julho, da trabalhadora Ana Cristina Abrantes Soares, 
com a classificação de 15,20 valores, para ocupação de um lugar na 
carreira/categoria de assistente técnico do mapa de pessoal da Direção-
-Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas — Arquivo Histórico 
Ultramarino, com contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

Em consequência do referido despacho, foi formalmente assinalada a 
conclusão com sucesso daquele período experimental junto do respetivo 
contrato, em conformidade com o disposto no n.º 5 do artigo 46.º do 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP).

07 de novembro de 2017. — O Diretor -Geral, Silvestre de Almeida 
Lacerda.

311038301 

 Despacho (extrato) n.º 858/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e de acordo com o meu despacho 
de 2017 -11 -22, torna -se pública a conclusão com sucesso do período 
experimental, na sequência do procedimento concursal comum, aberto 
pelo Aviso n.º 8508/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 129, de 7 de julho, da trabalhadora Mónica Cristiana Neves Pereira, 
com a classificação de 16,22 valores, para ocupação de um lugar na car-
reira/categoria de assistente técnico do mapa de pessoal da Direção -Geral 
do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas — Arquivo Distrital de Faro, 
com contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

Em consequência do referido despacho, foi formalmente assinalada a 
conclusão com sucesso daquele período experimental junto do respetivo 
contrato, em conformidade com o disposto no n.º 5 do artigo 46.º do 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP).

23 de novembro de 2017. — O Diretor -Geral, Silvestre de Almeida 
Lacerda.

311047666 

 EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Educação

Despacho n.º 859/2018
Considerando que o Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e 

Órgãos da Administração Central, Local e Regional do Estado, aprovado 
pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação vigente, regula, 


